
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL NO 2099 OE 19 OE DEZEMBRO DE 2Q23.

do a

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
SANTA CRUZ
a e a

Art. 1° O valor
a partir

(oitocentos

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

nta 19

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL
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